
PATOS DO PIAUÍ

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ-PI 

CNPJ: 41.522.285/0001-08
Rua Joaquim Vicente de Santana, S/N -  Centro -  Patos do Piauí - PI

Secretaria Municipal 
de Educaçao

Portaria 046 /2021

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
EFETIVA DO SEGUNDO TURNO PARA 
PROFESSOR DA REDE DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE PATOS DO PIAUÍ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e:

CONSIDERANDO o disposto 105, § I o do Plano de Carreira, Cargos, Vencimentos e Vantagens dos 
Profissionais da Educação do Município de Patos do Piauí-PI (Lei 009/2011), que autoriza que ao professor 
efetivo em regime de 20 horas semanais poderá ser concedido um segundo turno, por convocação expressa e 
justificada, de acordo e limitado a necessidade do Município e a disponibilidade do servidor;

CONSIDERANDO a atual necessidade do município de Patos do Piauí-PI em possuir profissionais da 
educação com carga horária de 40 horas semanais para dar efetivo cumprimento às demandas da educação, 
bem como para evitar contratações desnecessárias fora do quadro.

RESOLVE

Alt. I o - CONCEDER ao(a) servidor(a) Hildeci Joana deBarros, portador do RG n° 1.131.270 SSP/PIe CPF: 
693.133.343-72, professor efetivo deste Município de Patos do Piauí-PI, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação de Patos do Piauí-PI, a concessão de um turno de 20 (vinte) horas semanais, perfazendo o servidor 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2o - O servidor perceberá remuneração correspondente às horas efetivamente trabalhadas na 
municipalidade.

Art. 3o - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efetivos efeitos retroativos à 01 de abril 
de 2021.

Alt. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Munieipal de Patos do Piauí, aos 09 de abril de dois mil e vinte e um. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Prefeito Munieipal
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WSPÔK 808W S A CONCESSÃO 
EFETIVA DO S8GÜNDO TURNO PARA 
PROFESSOR DA REDS DE Ü H ^ A Ç Ã O  
DO MUNICÍPIO DE PATOS DO PIA U Í

DISPÕE s o b r e  a  c o n c e s s ã o  
EFETIVA DO SFXSDNDO TURNO PARA 
PROFESSOR DA REDE DE SDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE PATOS DO PÍA U t

O  P R E F E IT O  M U N IC IPA L  IME P A T O S  O O  PIA U Í. E ST A D O  D O  PIA U Í, w m t k n m  ambweAv* 
tegto* <|U« lhe «fto confbridâs peta Lei Orgánic* M unicipal e:

O  P R E F E IT O  M U N IC IPA L  D E  PA T O S O O  PIA U Í. EST A D O  D O  PIA U Í, no uso dv sua* mribuíçôes 
iegai* <t«e lhe *80 coufarída* peia L ei O rgânk* M unicipal e;

C O N S ID U tA N U Ò  o  d isporto IBS. $ 1® do  Pteoo d e  Carreira. C « f » .  Veoebtmnàrws «  V*utag«ns do* 
f^otlsskmaí* d* ÊducaçJk* do M w itíf if t  d e  Pato# d o  Ptátrid»! « a í  «0W3Ô1 i% í&*> w m m  q«e m »m & * w t 
efettvo «»« regim e d e  20 horas sw nim a» poderà se* concedido sm  segundo « n » ,  por eonvoeaçirt «apressa e 
jt»rifeeádà, d e  rt*wdn « Ürartad» *  *»c*á*id*d« do  Mimfeípi© * á  d»ísoni*MÍÍdad* do  servidor-

C O N SID E R A N D O  o  disposto IBS. |  1* do P ita »  d e  Carteira, C*r*s*j, Vencimentos e  Vantagee* do* 
Pm«**k»»ai* d» Fduoaçho do Mamoípio de Patos do  Piatii-.PI « .e t  ü m /lú i 1). «pte am o rn a  <tue ao  pm 6e«sor 
efetivo mu regune d e  M  horas 'MmmS# poderá ser coo ted ido  um  «*g««do Wmo. por convocação expressa e 
jiwstifioad*, dé acoido e  limitado a  nceesetdade dô  Moníelpio e  a  tít*pot»hihdad« do servidor:

C O N SID E R A N D O  a a&a»i nec»*sktade do  nuMueipío d e  Petos do  PiauLPl «m poram* d» 
«ducaçio  ew n  carga horária de 4 0  hora* «emanai* par* d a r  efetivo ««mprlmeaío 4» dem andas d* «dúCaçlã». 
b«ro «u*»o fwura evitar éúrtttátoçdc* drarmeessária* fora do  quadrt».

C O N SID E R A N D O  a  «tttai neceasidade d»  mtuuelpie d e  Patos do Pi*oí-PÍ «m pos*uír pívfiásiénat* da 
edooa<jfe> com  carga horàda d e  4ô  hom» sem anais par* d w  efetivo cwtnpriiuetwo às dem anda» d a  edaeaçao. 

evitar cootrataçdes desa tsessásiss fora do <|uedro.

R E SO L V E R E SO L V E

A rt 1« .  CONCED ER *e<á) servídoria) M tídeei la a s ra  d*  S arro * . portador dô RO # * I , I J U 1 8  SSP /W nC FF: 
v663.l33,343«?2, professor «fedv» deste Mnnteípk* d e  Pattfe dó  Ptaui-Pi, lotado m  Secretaria M unicipal de 

Edueaçâõ d e  Pato* do  Pèsad-PL a  «n*>c**â© d e  am  tofiád d e  20  (vinte) horas «emanais, perísoend» o  servidor 
carga horári#  4 e  40  (querante) ham»

A «. 1 * * CONCEDER aotà) ae»vídot<») M a r ta  W Üauár d e  £**«* Cx»«ca. portador do  «<3 «*1.496,421 SSP/PI 
« CPP: 743 A?4.703 -04. professor detóe thnoáíipio de Patos d o  Píaoi-PI, iotado na Secretaria M unicipal 
4« Edue*<Ao d e  Pido* do PíaoSPI. a  «ooeesrtlo d e  um rurno  d e  2ôfvi«te> hora» semanai». pertaecodo o  «etvidor 
fôwg* horária de 40  «|»ar*»*a> horas sem am ia.

Art. 2* • 0  «esvidor percáberá remuneraçà» rrtrraspoodente ás horas «rctivamente trabalhadas na 
muttícjpaiídade. momoipafidade-

Art. 3* * Esta portaria entrará «m  vigor na data d» soa puM icaçI», com  «ferivo# efeitos retroativos à-ÕÍ de abril 
de 2021

Art. 3* -  Esta po roa ia entrará«ro vigor na data de *ua psârdcaçâo, com  efetivo* «feitos «stroativm» áO i de abrí! 
de 2621.

Art. 4o « Revogam-ae ** dísposíçbe* cm  contrário Art. 4f>.Revogam -se as draposiçôc* em  comtráno.

*» ya**> Xeidspat é> tbra» «»yra«, « w » a  «ara a .  m**m* ***** * mrn. c»Mw»i' a* <nr»si»i» a]hiinà»«»r s» #*♦*• a» et**». **.«»e* «*wd e* *s» « e  ♦ .nu* * mm.
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OtAPÔ* 90D R E A CDNCKAhÂO 
EFETIVA *«> SECUNDO TURNO PARA 
PROFESSOR DA KKO* DE EDUCACÃO 
DO MUNIC ÍPIO m PATOS DO PIAUÍ.

DtídPÔE FORRE A  fXMSCESSÃO 
EFETIVA DO 8ECUNDO TURNO PARA 
PROFESSOR DA REDE DE EDUCAÇÃO 
DO R W l d N O  D *  PATO* O O  P IA U t

O  H U W M f »  M IIK IO P Á I. BK K * W !«  O O  K1AWÍ. B 8T A O O  O O  r iA I j í ,  n > w ^ a i ,  « r i tw t« « ^  
legai* <j»e lhe a io  cowikrkta* pela Lei OrgSaiea Muoicipai e:

C O N SID E R A N D O  o  d iípostò  10». f  1* do  Flauo d e  C arteira, Carpo*. Veruruneoto* e  Vantapemt doa 
P roflsrtotai* d a  Bdmsacáo d o  Mmricipk» de Patos d o  P iaaí-P í « a í  069/20Í » c  amorma m  professor 
efetivo em  regim e de 26 horas «em ana» poderá ser concedido «m  segundo twmo, p o r convocação e*prert6* e  
justificada, de acordo e limitado á  ncceasrdadc do  Muarcipto e  a  disponihdidadc do  servidor;

C O N SID E R A N D O  a  am ai oeeesrtdade do m umeipto d e  Pato* do Piawt-PI em  poasttir profiartoaaí* da 
edacaváo ot«n carga horârta d e  4 0  hora* «emanai» para dar efetivo e ta ^ r im e n to  á» demanda» d a  edueeçáo. 
hem com o para evitar cotórataçôe* desnecessárias for» guadro

O  P R E F E IT O  M U N IC IPA L  M  P A T O S  D O  P I A U t  E ST A D O  D O  P IA U Í, «o uso de suas stributçAe* 
legada que Sm» sâo «onferidaa peia Lei O rgânica M unicipal *;

C O N SID E R A N D O  o  disposto 105. f  1* <k» Fhm» d a  Caawêrtt, Cát»o*. V encim entos e  V«M a«eea dos 
Profírtdonaís d a  Educaçáo d o  M unicipin d e  Ihrto* d o  Fie»rí-PI fL e í 669<26i IL  que autoriza q u e  ao  professor 
«Nativo «m  w g»»«  d a  26  hora* «em ana» podará ser tjooeedido ora segundo «orno. por oeovoeáçdo «apressa e  
iurtifioeda. d a  aoordo e  lim itado » necessidade do  M unlcipk»«  a  dispom híhdad* do m rrtd o r.

C <N9R<DERAN<KI a  tóuai neoettrtdadé do  m unirtpk» d e  Ptrárt d o  P « ad 4 4  era  po rau ír praferaàrara* d a  
«ducaçáo com  c « g *  horária d«  4 6  hora» sem ana»  para d a r  efetivo cum prim ento ás  dem andas d a  edoeaçáo.

R E SO L V E f® t^ ie ja rs i^y .

Art. i*  -  CONCRDBR aofá> «wv»dor<*> Mlrtaua d*  ?ío«*a Ferafrt». portador do  «< l «P 2,253.343 SSP íP* e 
CPP; 914.841.113-20, professor efetivo derte Município de Pato» do P « bI-PÍ. lotado na Secretaria Municipal 
d» Rdncaç&o d e  Patos do Ptaiií-PI. tt ooncessâo de um  tttrno d« 20  (vinte) horas semanais, pertknm do o  servidor 
carga horária d e  40 (quarenta) horas semanais.

A rt, 1 “ - CO N CED ER aofá) se rv id o ra ) do sefa  V rtnso  d *  R e d ra  « n » ,  portador do  R O  «* 1,484.086 S S P T l 
E  C PF: 841.955.333-68. professor efetivo deste m unicípio d e  Paso* do  Piaul-PL lotado «a Secretaria M unicipai 
d eB d ae aç k o d eP a to sd o  Piaui-PL a oo»ce«aio d e  um  turno d« 20  (v in te) horas «emanai», perfazendo o  terv ídor 
carga horária de 40 (quarenta) hora* «emanais.

Art. 2* - O  servidor perceberá remuneração correspondente à* hora# e&tivameuie uabaihada» na 
municipatidade

Art. 2 ° -  O  servidor perceber* remoneraçáo corre*pooderae às hora* efdHvmmeote trabalhadas na
m unicipalidade

A «, 3" -  Esto portaria entrará em  vigor na data de sua pubíioaçâo. cot» efetivo* «feitos retroativos â  Oi d e  ábrii 
d « 2 0 2 i.

A rt, 3* * Ka*a portaria en trará em  vigor rm  data d e  «o* pobtícKçào. com  efetivos «feito* refiro*ti vo* à  Oi d e  abril 
de 2021.

Art. 4a -  Rcvogant-se a* disposições era  contrário. Art. 4* - Revogam -se as disposições em  contrário.
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